
Brasília: 13 de novembro de 2018 

SENADO 
COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 

O	  INPI,	  a	  LPI	  e	  o	  deferimento	  do	  pedido	  de	  
patente	  PI0410846-‐9	  (molécula	  intermediária	  

para	  fabricação	  do	  medicamento	  Sofosbuvir)	  no	  
dia	  19/09/2018	   



Pedidos	  Registros	  Desenhos	  Industriais	  sem	  decisão	  final	  

Pedidos	  Registros	  Marcas	  sem	  decisão	  final	  

Pedidos	  Patentes	  sem	  decisão	  final	  

INPI:	  Jan-‐Out/2018	  
Patentes	  
ü Depósitos	  (entrada)	  
	  	  	  	  22.523	  
ü Decisões	  (saída)	  
	  	  	  	  35.603	  

Marcas	  
ü Depósitos	  (entrada)	  
	  	  	  	  171.970	  
ü Decisões	  (saída)	  
	  	  	  	  314.466	  

Desenho	  Industrial	  
ü Depósitos	  (entrada)	  
	  	  	  	  5.158	  
ü Decisões	  (saída)	  
	  	  	  	  11.177	  
	  



INPI:	  Total	  de	  pedidos	  de	  Patentes	  pendentes	  
de	  decisão	  final,	  evolução	  anual	  	  

2016 2017 2018 * 
Fonte: INPI, Boletim mensal de propriedade 
industrial: estatísticas preliminares. Nov. 2018.	  

Redução	  de	  14%	  do	  estoque	  
de	  pedidos	  de	  Patentes	  
pendentes	  de	  decisão	  final	  

* Dados de janeiro a outubro de 
2018. 



INPI:	  Total	  de	  pedidos	  de	  registro	  de	  Marcas	  	  
pendentes	  de	  decisão	  final,	  evolução	  anual	  	  

Fonte: INPI, Boletim mensal de propriedade 
industrial: estatísticas preliminares. Nov. 2018.	  

* Dados de janeiro a outubro de 
2018. 

2016 2017 2018 * 

Redução	  de	  49%	  do	  
estoque	  de	  pedidos	  
de	  marcas	  pendentes	  
de	  decisão	  final	  



Queda	  número	  pedidos	  
patentes	  em	  5	  anos:	  -‐20%	  

Aumento	  de	  
decisões	  em	  
pedidos	  de	  
patentes	  

Arquivamentos	  

INPI:	  Pedidos	  de	  patentes	  nos	  úl\mos	  5	  anos:	  2014	  a	  2018	  

Fonte: INPI, Boletim mensal de propriedade 
industrial: estatísticas preliminares. Nov. 2018.	  



Fonte: INPI, Boletim mensal de propriedade 
industrial: estatísticas preliminares. Nov. 2018.	  



Pedidos dos 
Residentes 
por tipo de 
depositante 
(Janeiro - 
Outubro/ 
2018)  

Fonte: INPI, Boletim mensal de propriedade 
industrial: estatísticas preliminares. Nov. 2018.	  



Pedidos de patente de invenção por origem do 
depositante 2008-2017  

Fonte: INPI, Assessoria de Assuntos Econômicos, 
Indicadores de Propriedade Industrial 2018.  
BADEPIv5.0.  

Aumento	  do	  número	  de	  pedidos	  de	  
patentes	  de	  invenção	  dos	  residentes	  



PRINCIPAIS CAMPOS TECNOLÓGICOS 
PEDIDOS DE PATENTES 

 

Não residentes: 
 

•  química orgânica fina 
•  tecnologia médica 
•  produtos farmacêuticos  

 

Residentes em relação aos campos acima:  
5% química orgânica fina 
8% tecnologia médica 
8% produtos farmacêuticos,  
Considerar incremento do nível de capacitação 
tecnológica brasileira representado pelos depósitos. 	  

Fonte: INPI, Assessoria de Assuntos Econômicos, Indicadores 
de Propriedade Industrial 2018. BADEPIv5.0.  



Patentes vigentes no Brasil 
total de depósitos por ano de depósito original  

Fonte: INPI, Assessoria de Assuntos Econômicos, Indicadores 
de Propriedade Industrial 2018.  BADEPIv5.0.  

Numero estimado de patentes de invenção vigentes  
no Brasil em 31/12/2017: 25.664	  



INPI/ANVISA 
Art. 229-C da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996  

2018 
Pedidos de Patentes enviados para ANVISA:  10.318 
Devolvidos pela ANVISA para o INPI:      4.015 
Pedidos pendentes de análise na ANVISA:     6.303 

Fonte: INPI, DIRPA. Out. 2018.	  



Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996  
 
Art. 8o É patenteável a invenção que 
atenda aos requisitos de novidade, 
atividade inventiva e aplicação 
industrial. 
	  

Art.	  24.	  Suficiência	  descri\va,	  que	  possibilite	  
sua	  realização	  por	  técnico	  no	  assunto.	  	  



Relatório  
Técnico 

18 meses 
sigilo 

Pagamento retribuição 
60 + 30 dias 

Decisão 

Subsídios Decisão 

Nulidade 
Administrativa 

6 meses da 
concessão 

Resumo do fluxo do procedimento de pedido de patente 

36 meses para 
pedido de exame 

Ação	  de	  Nulidade:	  	  
a	  qualquer	  tempo	  da	  vigência	  da	  patente	  

Exame 
Técnico 



Pedido	  Patente	  PI0410846-‐9,	  molécula	  intermediária	  
para	  a	  fabricação	  do	  medicamento	  Sofosbuvir	  
	  

As	  partes	  interessadas	  Mveram	  oportunidade	  e	  tempo	  
para	  se	  manifestar.	  	  
	  

•  Origem	  do	  pedido:	  prioridade	  USPTO	  (2003)	  
•  INPI:	  entrou	  via	  PCT	  (2004)	  
•  Passou	  pela	  ANVISA	  (2015)	  
•  Exame	  priorizado	  pelo	  MS	  (2016)	  
•  ANVISA	  anuência	  após	  ação	  judicial	  (2017)	  	  
•  INPI:	  deferimento	  publicado	  dia	  18/09/2018	  
•  Patente	  ainda	  não	  foi	  concedida,	  sub	  judice	  



Da	  Licença	  Compulsória	  
	  

Art.	  68.	  O	  Mtular	  ficará	  sujeito	  [...]	  se	  exercer	  os	  direitos	  
dela	  decorrentes	  de	  forma	  abusiva,	  [...]	  praMcar	  abuso	  de	  
poder	  econômico,	  comprovado	  nos	  termos	  da	  lei,	  por	  
decisão	  administraMva	  ou	  judicial.	  
	  

§	  1o	  Ensejam,	  igualmente,	  licença	  compulsória:	  
I	  -‐	  a	  não	  exploração	  do	  objeto	  da	  patente	  no	  território	  
brasileiro	  por	  falta	  de	  fabricação	  ou	  fabricação	  
incompleta	  do	  produto,	  ou,	  ainda,	  a	  falta	  de	  uso	  integral	  
do	  processo	  patenteado,	  [...];	  ou	  
II	  -‐	  a	  comercialização	  que	  não	  sa\sfizer	  às	  necessidades	  
do	  mercado.	  



Da	  Licença	  Compulsória	  
Art.	  68.	  [...]	  
	  

§	   2o	   A	   licença	   só	   poderá	   ser	   requerida	   por	  
pessoa	   com	   legí\mo	   interesse	   e	   que	   tenha	  
capacidade	  técnica	  e	  econômica	  para	  realizar	  a	  
exploração	  eficiente	  do	  objeto	  da	  patente,	  que	  
deverá	   desMnar-‐se,	   predominantemente,	   ao	  
mercado	   interno,	   exMnguindo-‐se	   nesse	   caso	   a	  
excepcionalidade	   prevista	   no	   inciso	   I	   do	  
parágrafo	  anterior.	  



Da	  Licença	  Compulsória	  
	  

Art.	  71.	  Nos	  casos	  de	  emergência	  nacional	  ou	  
interesse	  público,	  declarados	  em	  ato	  do	  Poder	  
Execu\vo	  Federal,	  desde	  que	  o	  Mtular	  da	  
patente	  ou	  seu	  licenciado	  não	  atenda	  a	  essa	  
necessidade,	  poderá	  ser	  concedida,	  de	  oecio,	  
licença	  compulsória,	  temporária	  e	  não	  
exclusiva,	  para	  a	  exploração	  da	  patente,	  sem	  
prejuízo	  dos	  direitos	  do	  respec\vo	  \tular.	  	  



www.inpi.gov.br/ 


